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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 88/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 5 de julho de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n°173/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I – Alterar a composição da Comissão Própria de Avaliação – CPA, designada pela portaria n° 16/2022 - ALF-CRH/ALF-

DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 3 de março de 2022, no âmbito deste IFMT - Campus Alta Floresta, conforme segue:

Excluir:

Representantes discentes:

LILIAN SAYURI ONO CARDOSO - Matrícula nº 2021214410330364 - 2ª Titular; 

JOCIMARA DA SILVA DELATORI - Matrícula nº 2020214410330016 - 1ª Suplente;

SOILA MARIA SAVARIS - Matrícula nº 2021214410330291 - 2ª Suplente.

Incluir:

Representantes discentes:

RENATO TEIXEIRA BRITO JUNIOR - Matrícula nº 20231BACADM-ALF0006 - 2ª Titular; 

NOEMIA PESSOA DE LIMA - Matrícula nº 20221BACADM-ALF0397- 1ª Suplente;

GISLAINE PEREIRA DA SILVA - Matrícula nº 20231BACADM-ALF0008 2ª Suplente.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 05/07/2023 09:57:30.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 05/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

546509
cf6ee87621



PORTARIA 88/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 5 de julho de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 89/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 6 de julho de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Ofício n°174/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar os servidores abaixo relacionados, a conduzir os veículos oficiais do Campus Alta Floresta deste Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso:

MARCIO CESAR CARDOSO, Matrícula Siape nº 2275519, CNH 01716359174, categoria AB.

§ 1º. A cada renovação da validade da carteira de habilitação, caberá ao condutor encaminhar uma cópia da Carteira Nacional

de Habilitação – CNH ao Departamento de Administração e Planejamento.

§ 2º. As autorizações concedidas não dispensarão a requisição de transporte a cada viagem e/ou deslocamento a ser realizado.

§ 3º. Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que estiverem com a carteira nacional de habilitação vencida.

Art. 2º. Caberá ao condutor a observância quanto ao cumprimento das legislações de trânsito, bem como as constantes na

Portaria IFMT nº. 864, de 10 de abril de 2015.

Art. 3º. O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedida, implicará no imediato cancelamento

desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis.

Art. 4º. A vigência desta portaria é de 01 (um) ano contado a partir da data da sua assinatura.

Art. 5°. Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 06/07/2023 08:19:54.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 06/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

547089
4aa68e3e6d

PORTARIA 89/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 6 de julho de 2023
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 90/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 13 de julho de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, considerando o Edital n°20/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT; 

RESOLVE:

I – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Responsável pela Condução do Processo Seletivo de

Estagiário referente ao Edital n° 20/2023-ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT.

Francis Marla Barbosa da Silva Santana - Matrícula SIAPE n° 1248127 - Presidente;

Marcos Luiz Peixoto Costa Junior   - Matrícula SIAPE n°1163341 - Membro;

João Marcos Francisco Sampaio - Matrícula SIAPE n° 1223093 - Membro;

Paula Raquel Pitaro - Matrícula SIAPE n° 3333894 - Membro.

II - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 13/07/2023 10:22:26.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 12/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

549979
9c0777f9b2

PORTARIA 90/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 13 de julho de 2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 91/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 24 de julho de 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Portaria IFMT nº 2.781, de 21 de outubro de 2022, e considerando o Ofício n° 184/2023 - ALF-GAB/ALF-

DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a delegação do Campus Alta Floresta nos

Jogos do IFMT (JIFMT 2023), que se realizarão no período de 19 a 25 de agosto de 2023, na cidade de Pontes e

Lacerda/MT:

- Marcos Luiz Peixoto Costa Junior  - Matrícula SIAPE nº 1163341 - Chefe da Delegação;

- Ketlin Adriana Tives Ribeiro - Matrícula SIAPE nº 1053217 - Membro;

- Giovana Higinio de Souza - Matrícula SIAPE nº 1209094 - Membro;

- Tais da Silva Rosa Maia - Matrícula SIAPE nº 2386379 - Membro;

- Eliane Nunes Viana - Matrícula SIAPE nº 1151130 - Membro;

- Flavio Antonio Lucio Alves - Matrícula SIAPE nº 2205572 - Membro;

- Welismar Almeida da Silva - Matrícula SIAPE nº 2380269 - Membro;

- Marcos Luiz Peixoto Costa - Matrícula SIAPE nº 1652602 - Membro.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

FLÁVIO ANTÔNIO LÚCIO ALVES

Diretor-Geral Substituto do IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria nº 2.781, de 21 de outubro de 2022

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Antonio Lucio AlvesFlavio Antonio Lucio Alves, DIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - ALF-DG , em 24/07/2023 17:19:31.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 24/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

555192
a5b7fa45e7

PORTARIA 91/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 24 de julho de 2023



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 92/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 31 de julho de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

e considerando o Ofício nº 187/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I – Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão colaboradora responsável pela execução do Exame de

Desempenho Didático do Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital nº 143/2023:

Comissão Organizadora

Fabricio Geraldo dos Santos Rodrigues - Matrícula SIAPE n°2958956;

Francis Marla Barbosa da Silva Santana - Matrícula SIAPE n°1248127;

Tais da Silva Rosa Maia - Matrícula SIAPE n°2386379.

Banca Examinadora – Área Linguagens Português/Inglês

Marcio Cesar Cardoso - Matrícula SIAPE n°2275519 - Titular;

Luiz Henrique Pereira - Matrícula SIAPE n°3307557 - Titular;

Stefano Grizzo Onofre - Matrícula SIAPE n° 3246138- Titular;

Bruno de Melo Delatin - Matrícula SIAPE n° 1267887 - Suplente.

II - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 31/07/2023 14:33:22.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 31/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

559192
dd8bf0ce22

PORTARIA 92/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 31 de julho de 2023



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 93/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 31 de julho de 2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20.04.2021,

e considerando o Ofício nº 188/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT;

RESOLVE:

I – Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão colaboradora responsável pela execução do Exame de

Desempenho Didático do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor Visitante referente ao Edital nº 148/2023:

Comissão Organizadora

Fabricio Geraldo dos Santos Rodrigues - Matrícula SIAPE n°2958956;

Francis Marla Barbosa da Silva Santana - Matrícula SIAPE n°1248127;

Tais da Silva Rosa Maia - Matrícula SIAPE n°2386379.

Banca Examinadora – Área Linguagens Português/Inglês

Marcio Cesar Cardoso - Matrícula SIAPE n°2275519 - Titular;

Luiz Henrique Pereira - Matrícula SIAPE n°3307557 - Titular;

Stefano Grizzo Onofre - Matrícula SIAPE n° 3246138- Titular;

Bruno de Melo Delatin - Matrícula SIAPE n° 1267887 - Suplente.

II - Cientifiquem-se e cumpram-se.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA

Diretor Geral IFMT - Campus Alta Floresta

Portaria IFMT nº 734, 19.04.2021, D.O.U. de 20.04.2021



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 31/07/2023 14:33:43.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 31/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

559221
3b75a8273e

PORTARIA 93/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT, de 31 de julho de 2023



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Departamento de Administração e Planejamento - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 14/2023 - ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000546.2023-37 Setor Demandante: Setor Demandante: Direção Geral

Processo de origem:Processo de origem:
Pregão 01/2023 - UASG Contrato
158131
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000142

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: J.A.F. DORNELLES FILHO COMERCIO DE INFORMÁTICA

CNPJ: 15.675.029/0001-40

Endereço: CLN 409, Bloco A, Sala 113, Parte A-Asa Norte, CEP: 70.857-510, Brasília-DF.

Telefone (61) 3254-3511

e-mail: df.projetores@gmail.com

Responsável: José Almir Fontella Dornelles Filho

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento especificada a seguir:

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação MarcaMarca ModeloModelo
ValorValor
unitáriounitário

ValorValor
totaltotal

83 Unid. 20

Projetor para salas de aulas.
Itens que devem acompanhar o Projetor: Cabo de
energia, cabo HDMI
de no mínimo 1,8 metros, controle remoto do
projetor e pilhas, CD
com softwares, folha de instalação rápida, cartão de
garantia.
Dimensões, incluindo os pés: 30 x 25 x 9,1 cm (L x P x
A). Garantia
não inferior a 2 Anos.

Epson
PowerLite
E20

R$R$
4.237,004.237,00

R$R$
84.740,0084.740,00



Código Verificador:
Código de Autenticação:

PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA:PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA:

Os itens deverão ser entregues no prazo de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho, conforme
especificado no termo de referência.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7044.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de
empenho supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos
fornecedores, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o
e-e-
mail: mail: administracao.alf@ifmt.edu.br; indianara.rodrigues@ifmt.edu.br; neyssa.saccoman@ifmt.edu.br.neyssa.saccoman@ifmt.edu.br.

Alta Floresta, 11 de julho de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe – Departamento de Administração e Planejamento (DAP)

Campus Alta Floresta

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 11/07/2023 08:06:05.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

549068
e7e9e5cc39



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Departamento de Administração e Planejamento - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 15/2023 - ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000707.2022-10
Setor Demandante: Setor Demandante: Departamento de
Ensino.

Processo de origem:Processo de origem:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº
65/2022 - UASG 158144
Nº da Nota de
Empenho: 2023NE000154

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7049

Dados da ContratadaDados da Contratada

RAZÃO SOCIAL:RAZÃO SOCIAL: AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: CNPJ: 12.113.877/0001-78

ENDEREÇOENDEREÇO: Rua Neocir Zilio, Lot. Nova Trichiana, nº 65, CEP: 99.220-000, Dois Lajeados, RS.

TEL.: (54) 3471-1093  E-MAIL:  E-MAIL: admsiga70@gmail.com

Encaminhamos a presente Ordem de Fornecimento para o item especificado a seguir,   DEVENDO A EMPRESADEVENDO A EMPRESA
OBSERVAR O LOCAL DE ENTREGA:OBSERVAR O LOCAL DE ENTREGA:

ItemItem Unid.Unid. QtdeQtde DescriçãoDescrição

ValorValor
Unitário Unitário 
R$R$

Valor Valor 
Total R$Total R$

51 M² 1.770

Fornecimento de Geomembrana Manta Termoplástica, PEAD, Lisa, E =
2,00mm - incluso o serviço de instalação. Todos os materiais e
equipamentos necessários para instalação deverão ser fornecidos pela
empresa contratada

R$ 67,79
R$
119.988,30

TOTALTOTAL
R$R$
119.988,30119.988,30

Local de Entrega:Local de Entrega:

Endereço: Endereço: Fazenda Experimental IFMT, localizada na Rodovia MT- 206, s/n, CEP: 78.590-000, Entrada do Município



Código Verificador:
Código de Autenticação:

de Paranaíta - MT,Telefone 66 3512-7000

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
A entrega dos materiais e serviços deverá ser feita em sua totalidade em até 30 (trinta) dias após o recebimento
da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento/Serviço.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: indianara.rodrigues@ifmt.edu.br.mail: indianara.rodrigues@ifmt.edu.br.

Alta Floresta - MT, 14 de julho de 2023.

Marcos Luiz Peixoto Costa
Diretor-Geral do IFMT - Campus Alta FlorestaDiretor-Geral do IFMT - Campus Alta Floresta

Documento assinado eletronicamente por:

Marcos Luiz Peixoto CostaMarcos Luiz Peixoto Costa, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - ALF-DG, em 14/07/2023 11:52:13.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 14/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

550785
9d68d322ce



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 111/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.000082.2022-
88

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 11/2022

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00035

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000   

Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  MARIA APARECIDA RIBEIRO - CHAVEIRO
CNPJ: CNPJ: 10.858.285/0001-50
Endereço: Endereço: ARIOSTO DA RIVA, Nº 3349, TERRENO CENTRO, ALTA FLORESTA - MT, CEP 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3521-2762  E-mail:  E-mail:  

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir;

- Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor unitário R$Valor unitário R$
ValorValor

Total R$Total R$

01 Serviço 06
Chaveiro - Confecção (cópias) de chaves

de portas e móveis 
R$ 10,00 R$ 60,00

03 Serviço 03
Serviços de abertura de fechaduras de

mobiliários
R$ 25,00 R$ 75,00

TOTAL R$ 135,00

- Material (Referente a Nota de Empenho nº 36)Material (Referente a Nota de Empenho nº 36)

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor unitário R$Valor unitário R$
ValorValor

Total R$Total R$

05 Material 03 Peças/Fechadura/cadeado/outros R$ 35,00 R$ 105,00

TOTAL GERAL R$ 240,00



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 24 (vinte e quatro) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta - MT, 05 de Julho de 2023.

Indianara Cristiny Franco Rodrigues (1007323)Indianara Cristiny Franco Rodrigues (1007323)

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento  

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 05/07/2023 15:43:55.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 05/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

546785
a16fb3a0d5



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 112/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:

23747.000082.2022-
88

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 11/2022

Nº da Nota de Empenho:
2022NE00035

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000   

Telefone:Telefone: (66) 3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  MARIA APARECIDA RIBEIRO - CHAVEIRO
CNPJ: CNPJ: 10.858.285/0001-50
Endereço: Endereço: ARIOSTO DA RIVA, Nº 3349, TERRENO CENTRO, ALTA FLORESTA - MT, CEP 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3521-2762  E-mail:  E-mail:  

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir;

- Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)Serviço (Referente a Nota de Empenho nº 35)

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação Valor unitário R$Valor unitário R$
ValorValor

Total R$Total R$

01 Serviço 02
Chaveiro - Confecção (cópias) de chaves

de portas e móveis 
R$ 10,00 R$ 20,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 24 (vinte e quatro) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: anderson.moura@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Anderson Nilton Francisco Rolim de Moura

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.

Alta Floresta - MT, 11 de Julho de 2023.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Indianara Cristiny Franco Rodrigues (1007323)Indianara Cristiny Franco Rodrigues (1007323)

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento  

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 11/07/2023 08:37:43.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

549084
7ac14fa51f



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 113/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

 Protocolo:Protocolo:
23747.000280/2021-

61

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e

Planejamento

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Nº 10/2021

Nº da Nota de Empenho:
2021NE000482

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000       Telefone:Telefone: (66)
3512-7044

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social:  Razão Social:  INFOART CRACHAS E CARIMBOS EIRELI
CNPJ: CNPJ: 14.901.559/0001-05
Endereço: Endereço: AV. ARISTO DA RIVA, 2425
Telefone: Telefone: (66) 3521-7098  E-mail:  E-mail:  infocardmt@gmail.com

Considerando a autorização do Diretor-Geral do IFMT Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem de
Fornecimento para aquisição dos materiais especificados a seguir;

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação
ValorValor

unitário R$unitário R$
Valor totalValor total

R$R$

03 UN 01

BASE PARA CARIMBO, MATERIAL BORRACHA,
FORMATO RETANGULAR, COMPRIMENTO 58
MM,LARGURA 22 MM, APLICAÇÃO CARIMBO
AUTOMÁTICO

R$ 15,00 R$15,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
Realizar o fornecimento em até 48 (quarenta e oito) horas mediante Ordem de Fornecimento e da Nota de
Empenho.

Local de Entrega:Local de Entrega:
Endereço: Endereço: Rodovia MT-208 S/N, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta-MT CEP: 78580-000
Telefone: Telefone: (66) 3512-7051    e-mail:     e-mail: indianara.rodrigues@ifmt.edu.br
Responsável pelo recebimento:Responsável pelo recebimento: Indianara Cristiny Franco Rodrigues

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

 Alta Floresta -MT, 13 de Julho de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento 

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 13/07/2023 14:03:31.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 13/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

550292
c2f1840194



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Coordenação de Compras - ALF 

Ordem de Fornecimento e/ou Serviço Nº 114/2023 - ALF-COM/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

Protocolo: Protocolo: 23747.000114.2023-
26

Setor Demandante:Setor Demandante:
Departamento de Administração e
Planejamento - DAP

Processo de origem:Processo de origem:
Dispensa Eletrônica nº 25/2023
UASG: 158972
Nº da Nota de Empenho:
2023NE000101

Dados da ContratanteDados da Contratante

Razão Social:  Razão Social:  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - campus Alta Floresta  CNPJ:CNPJ:
10.784.782/0015-56
Endereço:  Endereço:  Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000
- Alta Floresta/MT Telefone:Telefone: (66) 3512-7043

Dados da ContratadaDados da Contratada

Razão Social: Razão Social: S.E.M. DEDETIZADORA LTDA
CNPJ: CNPJ: 11.775.911/0001-07
Endereço: Endereço: Rua Sol 2, nº 09, Lote 16, quadra 07, Jardim Sol Nascente, Alta Floresta-MT
Telefone:Telefone: (66) 3521-1665/ (66) 9.8441-2827  E-mail:  E-mail:   dedetizadora.horizonte@hotmail.com

Considerando a autorização do Diretor Geral do IFMT - Campus Alta Floresta, encaminhamos a presente Ordem
de Fornecimento e/ou Serviço para aquisição dos materiais especificados a seguir:

GrupoGrupo ItemItem
UnidadeUnidade

de Medidade Medida
Qtde.Qtde. Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação

Valor UnitárioValor Unitário
Estimado (R$)Estimado (R$)

Valor TotalValor Total
EstimadoEstimado

(R$)(R$)

Prazo paraPrazo para
início dosinício dos
serviçosserviços

GrupoGrupo
0202

2 Serviço 4
Limpeza de caixas de
passagens banheiro

R$ 100,00 [por
unidade]

R$ 400,00

Em até 48
horas após o
recebimento
da ordem de
serviço.

3 Serviço 14

Desentupimento de Pia e
Ralo de Pia, Privada, ralo de

chuveiro [Banheiros
Masculino e Feminino]

R$ 200,00 [por
unidade]

R$
2.800,00

Em até 48
horas após o
recebimento
da ordem de
serviço.

Valor TotalValor Total  R$ 3.200,00

Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:Prazo de início da prestação dos serviços ou entrega:
As datas em que os serviços serão realizados estão especificados na tabela acima.

Local de Entrega:Local de Entrega:



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Endereço: Endereço: Rodovia MT 208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela, Hamoa, Alta Floresta - MT CEP: 78.580-
0000 Telefone:Telefone: (66) 3512-7043.

Outras observaçõesOutras observações

Informamos que o pagamento será realizado com a dotação de crédito prevista para a nota de empenho
supracitada. Este procedimento assegura todos os direitos de pagamento junto aos fornecedores após a
entrega do serviço, em conformidade com a legislação vigente. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-. A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-
mail: mail: neyssa.saccoman@ifmt.edu.brneyssa.saccoman@ifmt.edu.br; flavio.alves@ifmt.edu.br.; flavio.alves@ifmt.edu.br.

Alta Floresta - MT, 18 de Julho de 2023.

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Campus Alta Florest

Documento assinado eletronicamente por:

Indianara Cristiny Franco RodriguesIndianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAPCHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - ALF-DAP, em 18/07/2023 10:25:25.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 18/07/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

552009
1ff8870c70



BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 20/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA ATUAREM SOB FORMA DE ESTÁGIO

NÃO OBRIGATÓRIO NO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO.

         O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO - CAMPUS ALTA FLORESTA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 734 de

19 de abril de 2021, publicada no D.O.U. de 20 de abril de 2021, torna pública a abertura do Edital de seleção de

estudantes para vagas de estágio não obrigatório (remunerado), com atuação no Campus Alta Floresta do IFMT,

estabelecendo seu regramento e funcionamento.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1 . 1 Este processo seletivo se destina ao preenchimento de 02 (duas) vagas de estágio não obrigatório

(remunerado), de nível superior,  com atuação no Campus Alta Floresta e Centro de Referência de Paranaíta do

IFMT, conforme discriminado no item 4 deste Edital.

1.2 A inscrição para este processo seletivo, implicará no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições

aqui previstas.

1.3 É de responsabilidade do candidato, desde a inscrição, acessar e acompanhar pelo site do IFMT - Campus Alta

Floresta (www.alf.ifmt.edu.br), todas as publicações acerca deste processo seletivo, não cabendo alegar qualquer

desconhecimento sobre o mesmo.

1.4 O provimento de vagas no Campus se dará conforme a necessidade, conveniência administrativa e

disponibilidade orçamentária do IFMT.

1.4.1 Em caso de surgimento de novas vagas, os candidatos classificados poderão ser aproveitados a critério do

IFMT.

2. DO REGULAMENTO E OBJETIVOS

2.1 O presente processo seletivo será regido por este Edital, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de

2008, publicada no DOU de 26 de setembro de 2008, da Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019,

publicada no DOU de 18 de dezembro de 2019, alterada pela Instrução Normativa nº 17, de 4 de março de 2020, do

Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, publicado no DOU de 25 de setembro de 2018, do Decreto nº 9.427,

de 28 de junho de 2018, publicado no DOU de 29 de junho de 2018, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

publicada no DOU de 7 de julho de 2015, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 28 de

dezembro de 2012 e do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no DOU de 21 de dezembro de

1999.

2.2 O estágio visa proporcionar a complementação de ensino e aprendizagem aos estudantes de nível médio e/ou

nível médio técnico e de nível superior, constituindo-se em instrumento de integração e em termo de

aperfeiçoamento técnico cultural, científico e de relacionamento humano.

2.3. Considera-se o estágio como ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que

visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em

instituições de educação superior e ensino médio.

2.4 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão bem como pelas informações prestadas no

requerimento da inscrição.

2.5 O candidato será responsável por manter seus dados atualizados junto ao IFMT para fins de participação no

processo seletivo.



SETOR CURSO NÍVEL TURNO

JORNADA

DE

TRABALHO

SEMANAL

Total de

Vagas

Coordenação de

Tecnologia da

Informação

Qualquer área

de formação em

Informática

Superior
Matutino ou

vespertino / a

combinar

30 horas 01 AC

Centro de

Referência de

Paranaíta
Administração Superior

Matutino ou

vespertino / a

combinar

30 horas 01 AC

3. REQUISITOS MÍNIMOS

3.1 Poderão participar deste Edital, alunos que estejam devidamente matriculados e com frequência regular em sua

instituição de ensino e que preencham os seguintes requisitos:

3.1.1 Estar cursando um dos cursos descritos no Quadro 01, constante neste Edital.

3.1.2 Ter disponibilidade de cumprir o estágio no IFMT - Campus Alta Floresta, Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A,

Loteamento Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000, e  no Centro de Referência de Paranaita, Rua

Vitória Regia, 202, Jardim Amazonas, Paranaita- MT.

3.1.3 Não estar cursando o último semestre do curso.

3.2 O estagiário se obriga, mediante assinatura do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), a cumprir as

condições estabelecidas para o estágio, especialmente aqueles referentes ao não acúmulo de bolsas, sejam elas

bolsas de monitoria, de pesquisa ou extensão FAPEMAT, IFMT/PROIC, CNPq ou qualquer outra similar às citadas.

3.3 O estagiário se obriga a não prestar, concomitantemente, estágio em outros entes da Administração Pública

Direta ou Indireta de qualquer um dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios ou na

iniciativa privada.

3.4 Quando da convocação, se o candidato tiver completado 18 anos, serão exigidos os documentos obrigatórios

para os que atingem a maioridade.

4. DAS VAGAS, CURSOS, PERFIS, CONHECIMENTOS E APTIDÕES

4.1 A relação das vagas e setores disponíveis para estágio, dos cursos de formação exigidos, assim como o nível de

formação, turno para realização do estágio e a carga horária semanal de trabalho, está descrita no Quadro 01 deste

Edital.

Quadro 01:

Quadro 2: Perfil, grau de conhecimento e aptidões desejáveis para desenvolver estágio no IFMT - Campus Alta

Floresta.

ITEM PERFIL, CONHECIMENTOS E APTIDÕES DESEJÁVEIS

01 Para

todos os

setores

Dinamismo, pró-atividade, dedicação, profissionalismo, responsabilidade, bom relacionamento

interpessoal; aptidão em compartilhar e buscar conhecimento.

02 Para

todos os

setores

Possuir conhecimentos básicos de informática (utilização de e-mails, Internet, editores de texto,

planilhas eletrônicas, apresentações em datashow, dentre outros).



03 Para

todos os

setores

Redigir textos com coesão e coerência, observando as regras gramaticais da Língua Portuguesa.

Ter conhecimentos de expedição e arquivo de documentos administrativos.

04 Para a

Coordenação

de

Tecnologia

da

Informação

Executar trabalhos técnicos de laboratório, acompanhar a manutenção dos sistemas implantados,

operar computadores, suas unidades periféricas e equipamentos de apoio. Transmitir e receber

dados. Instruir usuários na utilização de equipamentos e sistemas. Acompanhar e executar a

instalação dos equipamentos bem como a manutenção preventiva dos mesmos. Identificar

irregularidades nos equipamentos para efeito de manutenção.  Executar manutenção em planos de

testes em programas / sistemas. Orientar, acompanhar e controlar os recursos computacionais

disponíveis, incluindo os serviços desenvolvidos por terceiros. Assessorar nas atividades de ensino,

pesquisa e extensão.

4.1.1 O órgão poderá contratar estagiários em um percentual de até 8% (oito por cento) da sua força de trabalho,

aplicando-se neste percentual 10% (dez por cento) das vagas de estágio reservadas aos estudantes cuja deficiência

seja compatível com o estágio a ser realizado, nos termos do § 5º do art. 17º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro

de 2008; e 30% (trinta por cento) das vagas de estágio reservadas aos estudantes negros, nos termos do Decreto nº

9.427, de 28 de junho de 2018. A distribuição das vagas entre os estagiários de nível superior nas modalidades

graduação e pós-graduação, ensino médio e de educação profissional, ficará a critério do órgão ou entidade,

observada a sua disponibilidade orçamentária.

4.2 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.2.1 Os candidatos com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso

VIII do artigo 37 da Constituição Federal e art. 17, § 5º da Lei Federal nº 1.788/2008 é assegurado o direito de

inscrição para este Processo Seletivo cujas atribuições sejam compatíveis com a sua necessidade;

4.2.2 Os candidatos com deficiência participarão do processo de recrutamento e seleção em igualdade de condições

com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação e a

nota mínima exigida para aprovação;

4.2.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º

do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações;

 4.2.4 O candidato que se inscrever como deficiente e obtiver classificação dentro dos critérios estabelecidos neste

edital, figurará em lista específica e também na listagem de classificação geral dos candidatos, na qual constará a

indicação de que se trata de candidato com deficiência;

4.2.5 Será reservado o percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas disponibilizadas para cada nível de

escolaridade cuja classificação será realizada em lista separada dos demais candidatos;

4.2.5.1 A reserva de vagas referidas anteriormente será aplicada sempre quando o número de vagas oferecidas for

igual ou superior a 10 (dez), conforme quadro a baixo:

Vagas ofertadas: Vagas reservadas aos candidatos com deficiência

10 01

20 02

30 03

4.2.6 A existência de deficiência deverá ser indicada pelo candidato no momento de sua inscrição, sendo

comprovada na ocasião de sua admissão mediante laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, contendo o

CID (Classificação Internacional de Doenças), compatível com a deficiência informada, a ser homologado pelo

IFMT;

4.2.7 Não sendo comprovada a situação descrita no item 4.2.6, o candidato figurará somente na condição de

classificação geral.

4.3 DA COTA PARA NEGROS



4.3.1 De acordo com o Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018, ficam reservadas aos negros 30% das vagas

oferecidas no processo seletivo de estágio no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional.

4.3.2 A reserva de vagas referidas anteriormente será aplicada quando o número de vagas oferecidas na seleção for

igual ou superior a três, conforme quadro abaixo:

Vagas ofertadas: Vagas reservadas à cota para negros

03 01

06 02

09 03

4.3.3 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos

no ato da inscrição na seleção de estágio.

4.3.4 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se houver

sido selecionado ou contratado, será imediatamente desligado do programa de estágio.

4.3.5 A contratação dos candidatos selecionados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que

consideram a relação entre o número de vagas total para o estágio e o número de vagas reservadas a candidatos

negros.

5. LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÃO

5.1 As inscrições serão realizadas somente via internet, mediante preenchimento do formulário eletrônico, por meio

do link: https://encurtador.com.br/bkKS9, conforme prazo estabelecido no cronograma, constante no anexo I do

Edital.

5.2 No momento da inscrição TODOS os estudantes (ampla concorrência e negros) deverão encaminhar em um

arquivo único (PDF), os documentos elencados abaixo, preferencialmente nesta ordem:

I - Cópia de um dos comprovantes de identificação, com foto: Registro Geral (RG), Registro de Identidade Civil

(RIC), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), Carteira de Conselhos

Profissionais ou Passaporte.

II - Currículo vitae contendo as seguintes informações pessoais (obrigatório):

a. Nome;

b. Data de nascimento;

c. Endereço completo;

d. Telefone;

e. E-mail;

f. Formação acadêmica (informações do curso que está cursando);

g. Experiência profissional;

h. Atividades extracurriculares:

III - Declaração de comprovação de matrícula

IV - Declaração de reserva de vagas preenchida , constante no anexo II do Edital, confirmando a condição de

Negro (apenas para os estudantes que desejam concorrer à reserva de vagas).

5.3 O Currículo Vitae deverá ser acompanhado de cópias da documentação que comprove todas as atividades nele

descritas.

5.4 NÃO HAVERÁ COBRANÇA DE TAXA DE INSCRIÇÃO.

6. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO



6.1 O candidato será desclassificado do processo seletivo, se:

6.1.1 Realizar a inexatidão de afirmativas ou a falsidade de documentos, ainda que verificada após a homologação

dos resultados, implicando na eliminação sumária do candidato. Serão declarados nulos, de pleno direito, a inscrição

e todos os atos dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial.

6.1.2 Não enviar, no ato da inscrição e no prazo determinado, os documentos exigidos para esta etapa do processo

de seleção, conforme definido pelo item 6 deste Edital.

6.1.3 Não puder ser localizado em função de dados para contato incompletos, desatualizados ou incorretos.

6.1.4 Não atender às determinações deste Edital e de seus atos complementares.

6.1.5 Quando, após sua convocação para admissão, não comparecer ao local indicado no prazo designado.

6.1.6 Caso seja verificado, a qualquer tempo, a tentativa de fraude na declaração, o estagiário terá o seu contrato

rescindido e estará sujeito às medidas cabíveis.

7. DO ESTÁGIO

7.1 O contrato de estágio será de 06 meses, podendo ser prorrogado semestralmente, a critério da Chefia Imediata

do setor onde o estagiário estiver lotado.

7.2 O período de estágio não poderá ultrapassar 02 (dois) anos, exceto para as pessoas com deficiência, conforme

art. 11º da Lei Federal nº 11.788/2008.78.3 O estágio será desenvolvido com desempenho de funções

preestabelecidas no Plano de Atividades, em consonância com o Termo de Compromisso de Estágio, a ser

acompanhado pelo Orientador da instituição de ensino e supervisionado pela Chefia Imediata do setor onde o

estagiário desenvolverá suas atividades.

7.4 O estagiário cumprirá sua jornada de trabalho estabelecendo compatibilidade com o expediente do setor de

lotação e o horário do curso em que estiver matriculado.

7.5 Fica assegurada ao estagiário a carga horária reduzida pela metade, nos períodos de avaliação de

aprendizagem, conforme estipulado no Termo de Compromisso de Estágio e mediante declaração da instituição de

ensino.

7.6 Na vigência do contrato é assegurado ao estagiário período de recesso de 15 (quinze) dias consecutivos a cada

semestre efetivamente estagiado, a ser usufruído, preferencialmente, nas férias escolares.

7.7 O estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza com o IFMT, encerrando-se todas e quaisquer

relações tão logo cumpridas as etapas nele previstas.

8. REMUNERAÇÃO:

8.1 O estagiário estudante de nível superior, receberá durante o período em que estiver atuando, além de seguro

contra acidentes pessoais, bolsa-auxílio no valor de R$ 1.125,69 (hum mil, cento e vinte cinco reais e sessenta e

nove centavos) mais o auxílio-transporte no valor de R$ 10,00 (dez reais) por dia de efetivo estágio. Esse valor

corresponde ao estágio de 30 horas semanais.

8.2 O estagiário cumprirá uma jornada de 06 horas diárias, totalizando 30 horas semanais, conforme discriminado

no Quadro 01.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 O valor estimado para essa contratação é R$ 2.691,38 (Dois mil seiscentos e noventa e um e trinta e oito

centavos) mensais, cujas despesas correrão a conta do Orçamento Geral da União – 2022, na Ação 20RL, PTRES

171009, Fonte 10000000 ND 339000 PTRES 171009

9.2 A dotação orçamentária necessária que ultrapassar os respectivos créditos orçamentários do presente exercício

estão presentes no Projeto de Lei Orçamentária 2024.

10. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

10.1 A seleção será realizada através da análise de Curriculum seguido de Entrevista a ser realizada de forma

online pelo google meet.

10.2 A comissão de seleção será responsável pela entrevista.

10.3 Os horários das entrevistas serão divulgados no site do Campus www.alf.ifmt.edu.br

10.4 Os candidatos receberão no e-mail informado no ato da inscrição, com antecedência mínima de 24 horas,



informando o dia e o horário agendado para entrevista. O cronograma dos horários das entrevistas também será

divulgado no site www.alf.ifmt.edu.br.

10.5 As entrevistas terão duração máxima de até 30 (trinta) minutos.

10.6 O entrevistador terá autonomia para interromper a entrevista se o candidato causar qualquer tipo de tumulto ou

praticar conduta desrespeitosa, o que implicará, neste caso, na eliminação do candidato do processo seletivo.

10.7 O atraso superior a 15 (quinze) minutos ou a ausência do candidato à entrevista, por qualquer que seja o

motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do processo seletivo.

10.8 Não serão realizadas entrevistas fora do dia, horário e local estabelecidos na convocação divulgada pelo site

www.alf.ifmt.edu.br

10.9 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para a entrevista, seja qual for o motivo alegado.

10.10 O resultado da entrevista será divulgado no site www.alf.ifmt.edu.br, conforme as datas previstas no

cronograma deste Edital.

10.11 O resultado final do processo seletivo será divulgado no site do www.alf.ifmt.edu.br, conforme calendário

definido pelo cronograma deste Edital.

11. DA CONVOCAÇÃO

11.1 Serão considerados para a convocação os telefones e e-mails informados pelos candidatos no ato da inscrição,

sendo de responsabilidade dos candidatos fornecer as informações corretamente.

11.2 Para o preenchimento de cada vaga de estágio serão realizadas, em um mesmo dia, duas tentativas de contato

com o(s) número(s) telefônico(s) e encaminhado um e-mail para o candidato a ser convocado.

11.3 O candidato terá o prazo de até 24 horas para responder ao e-mail de convocação a ele enviado.

12.4 No caso de o candidato não ser localizado nas tentativas de contato realizadas, seu nome permanecerá na lista

de classificados, aguardando o surgimento de nova oportunidade de vaga, e o candidato com classificação

imediatamente posterior será convocado.

11.5 Na ocasião de uma nova oportunidade de vaga, o candidato terá prazo de 24 horas para responder ao e-mail

de convocação a ele enviado.

11.5.1 Após duas tentativas de contato para vagas distintas e em dias diferentes, o candidato será reclassificado

para o final da lista de classificação.

11.6 Todas as tentativas de contato por telefone e por e-mail com os candidatos serão registradas pelo setor

responsável por esta tarefa.

11.7 Será remanejado para o final da lista de classificação do processo seletivo o candidato que:

a) não for localizado em decorrência de informações de contato desatualizadas, incompletas ou incorretas;

b) se recusar a iniciar o estágio na data, local e demais condições estipuladas pelo IFMT.

11.8 Durante o período de validade do processo seletivo, o candidato aprovado deverá manter seus dados

cadastrais (e-mail, telefone, endereço, horários disponíveis para realização do estágio etc.) atualizados, através de

comunicações realizadas por meio do endereço eletrônico da Coordenação Geral de Gestão de

Pessoas: cgp.alf@ifmt.edu.br, sob pena de perder a vaga que lhe corresponderia quando da convocação.

11.9 Não será fornecido ao candidato comprovante de classificação no processo seletivo, valendo, para esse fim, as

listas de classificação divulgadas no site do IFMT.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1 Os candidatos aprovados receberão, por meio do endereço eletrônico informado para contato, o Termo de

Compromisso de Estágio para assinatura.

12.2 Os candidatos aprovados terão um prazo de 02 dias úteis para devolverem, por meio do endereço eletrônico

utilizado para contactá-los, o Termo de Compromisso de Estágio, devidamente assinado pelo candidato e pela

Instituição de Ensino.

12.2.1 Se não respeitado o prazo de 02 dias úteis, o candidato aprovado será desclassificado, salvo por motivo de

força maior, devidamente comprovado, cabendo, neste caso, análise e deferimento, ou não, pelo IFMT de extensão

deste prazo.

12.3 O estágio será iniciado somente após a entrega do Termo de Compromisso de Estágio devidamente assinado

pelo candidato e pela Instituição de Ensino.



12.4 Os candidatos aprovados e não convocados para admissão permanecerão em cadastro de reserva para

preenchimento das vagas que vierem a surgir ou que sejam criadas durante a vigência deste processo seletivo,

ocorrendo a convocação de acordo com a necessidade e conveniência do IFMT, não criando a obrigatoriedade de

seu preenchimento.

12.6 As atividades de estágio serão direcionadas e acompanhadas por um Supervisor, servidor efetivo do IFMT da

mesma área de atuação do estagiário.

12.6 Para efetivação de sua contratação, o candidato deverá fornecer a seguinte documentação:

12.6.1 Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF).

12.6.2 Cópia da Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento.

12.6.3 Para os candidatos do sexo masculino com idade igual ou superior a 18 anos, cópia do Certificado de

Alistamento, dentro do seu limite de validade, ou cópia do Certificado de Reservista, ou do Certificado de Isenção ou

do Certificado de Dispensa de Incorporação.

12.6.4 Comprovante de dados bancários mediante apresentação da cópia de extrato, cópia do cartão, ou declaração

da entidade bancária. Os dados bancários devem fazer referência a conta-salário com titularidade do candidato.

12.6.5 Comprovante de residência mediante apresentação de cópia do contrato de locação de imóvel, faturas de

concessionárias de serviços como telefonia, energia, água etc., ou declaração de próprio punho.

12.6.6 Cópia do título de eleitor e do comprovante de votação ou quitação eleitoral, quando aplicável, para os

candidatos que atingiram a maioridade.

12.6.7 Foto 3 x 4 em formato digital.

12.8 O IFMT poderá exigir, a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais referentes às cópias

apresentadas pelo candidato em qualquer uma das etapas deste processo de seleção, assim como qualquer outra

documentação necessária para a efetiva contratação ou em etapa posterior a esta.

13. DA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DO ESTÁGIO

13.1 O estagiário poderá ser desligado nas seguintes hipóteses:

13.1.1 Automaticamente, ao término do período de estágio.

13.1.2 A pedido do estagiário.

13.1.3 Decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a insuficiência na

avaliação do desempenho do estagiário, seja no cumprimento das suas responsabilidades no estágio, seja na

instituição de ensino.

13.1.4 A qualquer tempo, no interesse da Administração, inclusive por contingenciamento orçamentário.

13.1.5 Em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso de Estágio.

13.1.6 Por ausências não justificadas, por mais de 05 (cinco) dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou

de 15 (quinze) dias, durante todo o período de estágio.

13.1.7 Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que o estagiário esteja vinculado.

13.1.8 Por conduta incompatível com a exigida pela Administração Pública.

13.1.9 No caso de convocação para prestar serviço militar, por incompatibilidade entre o estágio e o serviço militar.

14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

14.1 O processo seletivo de que trata este Edital terá validade de 01 (um) ano, contada a partir da data de

publicação do Edital de Homologação do resultado final, ficando sua prorrogação por igual período a critério do IFMT

- Campus Alta Floresta.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Não serão aceitas inscrições que forem encaminhadas fora do prazo ou das condições estabelecidas neste

Edital.

15.2 Para participar do processo seletivo o candidato deverá ter pleno conhecimento das informações previstas

neste Edital e em todas as Leis, Normativas e Decretos que lhe conferem sua sustentação legal.

15.3 É garantido em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores

de mercado, conforme fique estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio, em atenção à legislação aplicada.



15.4 Os estagiários serão submetidos ao registro de frequência eletrônico, conforme critérios

estabelecido Resolução CONSUP/IFMT nº 030/2019.

15.5 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações divulgadas no site do IFMT -

Campus Alta Floresta quanto às etapas definidas para o processo de seleção regido por este Edital.

15.6 Caberá a Coordenação de Coordenação Geral de Gestão de Pessoas do Campus Alta Floresta, resolver os

casos omissos a este Edital.



ANEXO I - CRONOGRAMA

EVENTO DATA LOCAL

Publicação do edital 13/07/2023 https://alf.ifmt.edu.br/

Prazo para impugnação do edital 14/07/2023
cgp.alf@ifmt.edu.br

Período de inscrições 17/07 a 30/07/2023 https://encurtador.com.br/bkKS9

Divulgação das inscrições deferidas e

indeferidas
01/08/2023

https://alf.ifmt.edu.br/

Divulgação do cronograma das entrevistas 03/08/2023 https://alf.ifmt.edu.br/

Entrevistas 07/08/2023 google meet

Divulgação do resultado da entrevista 09/08/2023 https://alf.ifmt.edu.br/

Divulgação do resultado final dos aprovados e

classificados
11/08/2023

https://alf.ifmt.edu.br/

Assinatura do Termo de Compromisso de

Estágio
A partir de 15/08/2023

Reitoria do IFMT

Início das atividades A partir de 24/08/2023

Alta Floresta, 13 de Julho de 2023.



ANEXO II

DECLARAÇÃO

RESERVA DE VAGAS PARA ESTUDANTES NEGROS, CONFORME LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE

2008; DECRETO Nº 9.427, DE JUNHO DE 2018, E A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 213, DE 17 DE DEZEMBRO

DE 2019

Eu, ______________________________________________________, carteira de identidade (RG) n.

________________, inscrito (a) no CPF sob o n._______________________, estudante do curso de

________________________________, matriculado na instituição de ensino

_______________________________, para fins de inscrição no processo seletivo de estágio do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso , conforme estabelecido neste Edital, declaro optar pela

participação na condição de estudante cotista, nos termos do decreto nº 9.427/2018, de acordo com a especificação

assinalada abaixo:

(  ) NEGRO (PRETOS OU PARDOS)

Estou ciente que, em caso de declaração falsa, estarei sujeito às sanções prescritas no Código penal e às demais

cominações legais aplicáveis.

Declaro, ainda, estar ciente do disposto no Parágrafo Único do Art. 2º do citado Decreto nº 9.427, especificamente

quanto à possibilidade legal do desligamento antecipado do estágio na hipótese de ser constatada, a qualquer

tempo, a não veracidade desta declaração.

Por fim, a título de informação suplementar ao já declarado, aviso ao CIEE que:

( ) participo do Programa de Cota Racial na Instituição de Ensino que estou matriculado.

( ) não participo do Programa de Cota Racial na Instituição de Ensino que estou matriculado.

Alta Floresta-MT, __ de ________________ de ________.

Assinatura/Nome legível
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BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS ALTA FLORESTA - 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 21/2023 - ALF-GAB/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT

ORIENTAÇÕES SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC

A leitura das orientações abaixo não dispensa a leitura integral do Edital e seus Anexos, bem como da legislação

pertinente. 

Os principais procedimentos e alterações a serem observadas pelos licitantes neste processo são: 

▪ O período de publicação do instrumento convocatório é de 15 (quinze) dias úteis. 

▪ O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao presente Edital é de até 5 (cinco) dias úteis anteriores a

data agendada para abertura da sessão eletrônica. 

▪ Toda e qualquer comunicação com a Comissão Permanente de Licitação (CPL) deverá ser realizada por meio

eletrônico, utilizando-se do e-mail compras.alf@ifmt.edu.br, ou, quando da sessão pública de disputa do certame, por

intermédio do sistema eletrônico COMPRASNET, sendo que não serão prestadas informações por contato telefônico ou

outro endereço eletrônico que não o indicado neste Edital. 

▪ Todos os pedidos de esclarecimento/impugnações serão respondidos em consonância com os prazos estipulados no

Edital, não sendo necessário replicar o mesmo requerimento. 

▪ Informações referentes a eventuais alterações, retificações e/ou republicações de avisos de licitação serão divulgadas

exclusivamente por meio dos recursos oficiais de publicação, quais sejam, DOU e portal do IFMT – Campus Alta

Floresta. 

▪ Informações acerca de reaberturas de sessões de certames em andamento e prazos recursais serão divulgadas

unicamente por meio de avisos/comunicados disponibilizados pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(CPL) no sistema eletrônico COMPRASNET. 

▪ A Comissão Permanente de Licitação (CPL) não solicita envio de documentos por meio de correios ou serviços

equivalentes. A documentação será solicitada nos formatos previstos no Edital, exceto se requisitada de forma diversa

pelo Presidente da CPL, caso em que o ato será registrado no sistema eletrônico durante a realização do certame. 

▪ O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico COMPRASNET, até a data e

horário marcados para a abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas. 

▪ O critério de julgamento das propostas é o maior desconto, considerando que o percentual de desconto apresentado

deverá incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado. 

▪ Inversão das fases da licitação: primeiro ocorrerá a abertura e o julgamento das propostas, sendo exigida a

apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor e, sendo este inabilitado, do próximo

classificado, obedecendo-se à ordem de classificação. 

▪ O MODO DE DISPUTA SERÁ O COMBINADO (FECHADO/ABERTO), PORTANTO, COM APRESENTAÇÃO DE

LANCES. O certame iniciará pelo modo de disputa fechado, de caráter eliminatório, sendo classificados para a etapa

subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas. Os licitantes classificados iniciarão então a

disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos. 

▪ Durante todas as etapas do RDC Eletrônico, poderão ser realizadas diligências a fim de esclarecer possíveis dúvidas

do Presidente da CPL e/ou da equipe de apoio, as quais poderão ser realizadas por e-mail. 

▪ Fase recursal única: a fase recursal somente ocorrerá depois da decisão quanto ao licitante habilitado e declarado

provisoriamente vencedor. É obrigatório que os licitantes manifestem sua intenção de recorrer no momento oportuno,

sob pena de decadência do direito, de acordo com os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital. 

▪ As penalidades previstas para atrasos, inadimplementos, inexecuções e outros relativos ao presente Edital, além das

cominações previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, incluem o impedimento de licitar e contratar por até 5 (cinco) anos,

conforme art. 47 da Lei 12.462/11. 

▪ O IFMT – Campus Alta Floresta realiza gestão e fiscalização contratual efetiva e procede a abertura de processos

administrativos para aplicação de penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não havendo possibilidades

de negociação ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades legais. 

▪ A Comissão Permanente de Licitação (CPL) não encaminha seus Editais e/ou Anexos diretamente aos licitantes, que

poderão acessá-los nos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou alf.ifmt.edu.br. A Comissão Permanente de

Licitação (CPL) não responderá a solicitações de envio de arquivos referentes aos certames em formatos diversos dos



previstos neste Edital.

▪ Vistas a documentos do processo referente à instauração da licitação deverão ser endereçados à Comissão

Permanente de Licitação (CPL), seguindo as regras definidas no instrumento convocatório. 

▪ Dúvidas acerca de acesso e funcionalidades do sistema eletrônico COMPRASNET deverão ser dirimidas com a

leitura do Manual do Fornecedor, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais, ou por

meio de consulta ao Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e-mail css.serpro@serpro.gov.br.

Destaca-se, assim, que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) não responderá a dúvidas dessa natureza. 

▪ É de inteira responsabilidade dos licitantes interessados em participar dos certames realizados neste Campus obter os

conhecimentos necessários ao acesso e à operacionalização no sistema eletrônico COMPRASNET. 

▪ A participação no presente RDC Eletrônico implica a aceitação integral e irretratável de todas as condições

estabelecidas neste Edital e nos Anexos que dele fazem parte, bem como a observância dos preceitos legais e

regulamentares em vigor, não cabendo quaisquer alegações posteriores de desconhecimento sobre as regras da

disputa licitatória. 

▪ A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

EDITAL

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – RDC

MINUTA DO EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 06/2023

(Processo Administrativo n° 23747.000743.2023-56)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Mato Grosso – Campus Alta Floresta,

por meio do Departamento de Administração e Planejamento, sediado na Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A,

Loteamento Aquarela, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, realizará licitação, na modalidade RDC, na forma

ELETRÔNICA, em modo de disputa COMBINADO, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, no regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de

11 de outubro de 2011, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 

Horário: 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/

1.    DO OBJETO

1.1.    O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

especializada na área de engenharia para retomada da obra de edificação de laboratório de artes cênicas, para atender

ao IFMT - Campus Alta Floresta, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos. 

1.2   Trata-se de retomada de obra com execução de cerca de 62,76%, tendo o contrato rescindido após Processo de

Apuração de Irregularidade. Os itens realizados e medidos pela empresa anteriormente contratada foram excluídos da

Planilha Orçamentária, e os demais itens tiveram o seu valor atualizado.

1.3.    O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4.    A licitação será realizada pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO , sagrando-se vencedor o

licitante que ofertar o MAIOR DESCONTO.

2.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.    As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União, para o exercício de 2023 , na ação orçamentaria 20RL- Funcionamento das Instituições da Rede

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, Fonte 1444000000, Natureza de Despesa: 449000.

3.    DO CREDENCIAMENTO

3.1.    O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 2001. 

3.2.    O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira – ICP-Brasil.

3.3.    O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este RDC.

3.4.    O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como



firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5.    É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.    A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação,

após implementadas diligências ordinárias.

4.    DA PARTICIPAÇÃO NO RDC

4.1.    Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.    Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2.    Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1.    proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2.    que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.2.3.    pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4.    o servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação;

4.2.5.    pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei nº 12.462/11, mediante participação direta ou indireta:

a)    que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente;

b)    que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo correspondente;

c)    pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, sócio com mais de cinco por

cento do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado.

4.2.5.1.    Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes

necessários.

4.2.5.1.1.    O disposto neste subitem se aplica aos membros da comissão de licitação.

4.2.6.    que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação observado o disposto no item 10.5.3.1.1 deste Edital;

4.2.7.    Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos produtos,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em

comum.;

4.3.    É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a)    detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contratação; ou

b)    de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1.    Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.5.    Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de preços.

4.6.    Como condição para participação no RDC, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1.    que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1.    nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2.    a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa;

4.6.2.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3.    que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4.    que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.6.5.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

4.6.6.    que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de

16 de setembro de 2009;

4.6.7.    que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,



observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.6.8.    que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7.   O licitante deve estar ciente da exigência de que o contratado deve conceder livre acesso aos seus documentos e

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade

contratante e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do Decreto nº 7.581, de 2011.

4.8.    A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei

e neste Edital.

5.    DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

5 . 1 .    Não será permitida a participação de consórcios uma vez que a obra não apresenta vulto ou complexidade

técnica acima do normal para a área de construção civil que justifique a participação de empresas consorciadas. Neste

caso, o objeto não possui complexidade que possibilite a divisão de execução e a participação dos consórcios não

garantiria ou ampliaria a competitividade, podendo até restringir a concorrência, pois as empresas consorciadas

poderiam deixar de competir entre si, formalizando acordos para eliminar a competição, levando a Administração a não

selecionar a proposta mais vantajosa.

6.    DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.    É vedada a subcontratação do objeto licitado.

7.    DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1.    O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.2.    O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.3.    Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4.    Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.5.    O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.5.1.    valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais para evitar correções futuras na

PROPOSTA DE PREÇOS;

7.5.2.    Descrição detalhada do objeto;

7.5.3.    Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte dias) dias consecutivos, a

contar da sua apresentação.

7.6.    O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na

execução do objeto.

7.7.    O licitante deverá anexar os seguintes documentos:

7.7.1.    Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a previsão de reembolso

orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e incluindo as etapas necessárias à medição, ao monitoramento

e ao controle das obras;

7.7.2.     Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas de

Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o compõem.

7.8.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.9.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

7.10.    É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a incidência ou não

de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou

externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

7.11.    Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.11.1.    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7.12.    A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei nº 12.462/11.

8.    DA FASE DE DISPUTAS

8.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

local indicados neste Edital.

8.2.    O modo de disputa será o combinado, iniciando-se com fase fechada.



8.3.    As propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação.

8.4.    Serão classificados para a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores propostas,

iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos e crescentes.

8.2.    Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de valores apresentada entre a

primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a fase de lances, caso essa diferença

seja superior a 10% (dez por cento).

8.2.1.    A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do valor apresentado pela

primeira colocada. 

8.2.1.1.    A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá alteração da sua classificação,

apenas das licitantes subsequentes.

8.2.2.    Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no

registro de cada lance.

8.2.3.    Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.  

8.2.    Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão as seguintes regras:

8.2.1.     Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.2.1.1.    O lance deverá ser ofertado pelo PERCENTUAL DE DESCONTO. 

8.2.2.    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.2.3.    O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.2.4.    O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

8.2.5.    Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados automaticamente pelo sistema.

8.2.6.    Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo

presidente da comissão de licitação do RDC, com registro da ocorrência em campo próprio do sistema e comunicação

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.2.7.    É facultada a apresentação, pelos licitantes, de lances intermediários;

8.2.7.1.    São considerados intermediários os lances:

8.2.7.1.1.    iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo próprio licitante, quando

adotado o julgamento pelo critério da maior oferta de preço; ou

8.2.7.1.2.    iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, quando

adotados os demais critérios de julgamento.

8.2.8.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

8.2.9.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

8.2.10.    A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da Comissão do RDC, que

informará, com cinco minutos de antecedência, o horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.3.    O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a comissão de licitação e os licitantes.

8.4.    No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do RDC, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.5.    Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos participantes.

8.6.    Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.7.    Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8.8.    A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

8.9.    Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte

e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.10.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.11.    Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão



utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

8.11.1.    Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada em ato contínuo à

classificação;

8.11.2.    a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação

instituído;

8.11.3.    Sorteio em sessão pública.

9.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.    Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC classificará as propostas por

ordem decrescente de vantajosidade. 

9.1.1.    A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições mais vantajosas.

9.1.2.    A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento

estimado.

9.1.3.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.2.    A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, redigida em língua portuguesa,

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também

rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá conter:

9.2.1.    A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), mencionando o

banco, número da conta corrente e da agência bancária no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se

sagrar vencedora do certame;

9.2.2.    Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos elaborados

pela Administração;

9.2.3.    Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da planilha orçamentária, com os

valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:

a)    indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como

verba;

b)    composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências adotados nas

licitações; e

c)    detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES. 

9.2.3.1.    O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma sequência dos itens da planilha

orçamentária.

9.2.3.2.    Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

9.2.3.3.    A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários, conforme art. 42, do

Decreto nº 7.581/2011.

9.2.3.3.1.    O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela administração pública, com base

nos parâmetros previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011.

9.2.3.3.2.    No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada integral, serão observadas

as seguintes condições:

9.2.3.3.2.1.    no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos nos

§§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa

prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência

utilizado;

9.2.3.3.2.2.    em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado,

aprovado pela administração pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite

fixado no subitem acima.

9.2.3.3.2.2.1.    Não havendo aprovação, pela administração, do relatório técnico circunstanciado de que trata este item,

será dada oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao lance vencedor, obedecendo os limites dos

custos unitários e/ou das etapas, antes de eventual desclassificação.

9.2.3.3.3.    Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas do

orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para

fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor.

9.2.4.    Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

9.2.4.1.    O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo

por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.

9.2.5.     A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES,

discriminando todas as parcelas que o compõem;

9.2.5.1.    Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão

ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

9.2.5.2.    As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;

9.2.5.3.    Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -

IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;



9.2.5.4.    As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos

adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

9.2.5.5.    As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,

discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão

contida na Lei Complementar 123/2006.

9.2.5.6.    A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida

Lei Complementar;

9.2.5.7.    será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao

andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

9.2.6.    Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de abertura do certame.

9.2.7.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço.

9.2.7.1.    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

9.2.7.2.    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de

impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.3.    Será desclassificada a proposta que:

9.3.1.    contenha vícios insanáveis;

9.3.2.    não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;

9.3.3.    apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a contratação;

9.3.4.    não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração pública; ou

9.3.5.    apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que

insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido) ou apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

9.4.    Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a)    Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento

estimado pela administração pública, ou,

b)    Valor do orçamento estimado pela Administração Pública.

9.4.1.    Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a

exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital.

9.4.1.1.    Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do

objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições

de custos unitários.

9.4.2.    A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo

licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja

expressa na proposta.

9.5.    Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou mediante provocação

fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que

ela seja demonstrada. 

9.5.1.    Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio de funcionalidade disponível

no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2.    É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo;

9.5.3.    Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6.    O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada nesta condição será

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital e demais legislações pertinentes a matéria.

9.7.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8.    Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9.    Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação do licitante, observado

o disposto neste Edital. 

10.    DA HABILITAÇÃO



10.1.    Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a)    SICAF;

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d)    Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2.    Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b”, “c”, “d”

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.2.1.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1.1.    Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

10.2.1.1.1.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

10.2.1.1.2.    O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.2.1.2.    Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.2.1.3.    No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.3.    Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,

nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.3.1.    Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de habilitação técnica por certificado

de pré-qualificação válido quando da solicitação de sua apresentação pela Comissão de Licitação; 

10.3.2.    O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3.3.    É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF ou do certificado de pré-

qualificação para que estejam vigentes quando da solicitação pela comissão ou encaminhar a respectiva

documentação de habilitação atualizada, conforme previsto neste Edital.

10.4.     O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas,

documentação válida que comprove o atendimento das exigências de habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.4.1.    Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a esclarecer informações,

corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

10.4.2.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.4.3.    Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.3.1.    Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.:

10.5.    Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.5.1.    Habilitação jurídica:

10.5.1.1.    no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.5.1.2.    No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.1.3.    inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.5.1.4.    No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.5.1.5.    Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;



10.5.1.6.    Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

10.5.2.    Regularidade fiscal e trabalhista:

10.5.2.1.    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.5.2.2.    prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.5.2.3.    prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.5.2.4.    prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho,

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5.2.5.    prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.5.2.6.    prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

10.5.2.7.    caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.5.3.    Qualificação Econômico-Financeira: 

10.5.3.1.    certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da

sede do licitante;

10.5.3.1.1.    No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

10.5.3.2.    balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

10.5.3.2.1.    no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.5.3.2.2.    é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

10.5.3.3.    comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =     Ativo Total

    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =     Ativo Circulante

    Passivo Circulante

10.5.3.4.    As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.5.4.    Qualificação Técnica: 

10.5.4.1.    Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou

no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena

validade;

10.5.4.2.   Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do

contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto:

10.5.4.2.1. Execução de serviços de instalações elétricas em baixa tensão, em obra de no mínimo 132,78 m²;

10.5.4.2.2. Execução de serviço de pintura em paredes e teto, em obra de no mínimo 132,78 m².

10.5.4.3.    Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:

10.5.4.3.1. Descrição das características técnicas das obras ou serviços;

10.5.4.3.2. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;

10.5.4.3.3. Ser firmado por representante legal do contratante;

10.5.4.3.4. Indicar sua data de emissão;

10.5.4.3.5. Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços executados

(ART/RRT). 

10.5.4.4.    Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes

atestados de serviços executados de forma concomitante; 

10.5.4.5.    Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome



do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço de engenharia,

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo da contratação, a saber:

10.5.4.5.1    Para o Arquiteto/Engenheiro Civil: 

10.5.4.5.1.1 Execução de serviços de instalações elétricas em baixa tensão;

10.5.4.5.1.2 Execução de serviço de pintura em paredes e teto.

10.5.4.5.2 Para a comprovação da capacitação técnico-profissional, não será exigida a apresentação de um único

atestado contendo todos os itens eleitos como critério técnico relevante, podendo ser apresentado um atestado

diferente para cada item.

10.5.4.6.    Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o

licitante se sagre vencedor do certame.

10.5.4.7.    No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

10.5.4.8.    As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte

à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que

foram executadas as obras e serviços de engenharia.

10.6.    A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

10.6.1.    A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.7.    Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar

a regularização. 

10.7.1.    O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.8.    A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo

para regularização. 

10.9.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de Licitação

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.10.    Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.11.    Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.12.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11.    DOS RECURSOS 

11.1.    Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de

recorrer imediatamente após o término de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.1.    São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões:

11.1.1.1.    ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.1.2.    julgamento das propostas; 

11.1.2.    Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso deverá ser apresentado nesta

fase recursal única. 

11.2.    Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1.    Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2.    A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

11.2.3.    Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem



contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.4.    A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do Decreto nº 7.581, de 2011. 

11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.    Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro

colocado.

12.2.    Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá:

12.2.1.    determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;

12.2.2.    anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

12.2.3.    revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou,

12.2.4.    adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do contrato,

preferencialmente em ato único.

12.3.    Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou revogação da licitação,

observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber.     

13.    DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1.    Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico. 

14.    DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1.    Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

14.2.    O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1.    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data de seu recebimento. 

14.2.2.    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3.    O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

14.3.1.     referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2.    a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3.         a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4.    Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4.1.    Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.4.2.    Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.5.    Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.6.    Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares assinar o

contrato nas condições ofertadas pelo licitante originalmente vencedor.

14.6.1.    Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a administração pública poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições

ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação,

inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento convocatório. 

15.    DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1.    As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

16.     DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1.    Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico.



17.     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1.    As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico.

18.    DO PAGAMENTO

18.1.    As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital.

18.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos

termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

19.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.    Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o licitante que:

19.1.1.    convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses

previstas no item 14.6 deste Edital;

19.1.2.    deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

19.1.3.    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1.4.    não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

19.1.5.    fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

19.1.6.    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

19.1.7.    der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

19.2.    Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

19.3.    O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1.    Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

19.3.2.    Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

19.3.3.    Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.3.4.    Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais

cominações legais.

19.3.5.    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

19.4.    A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.5.    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

19.6.    A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

19.7.    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.8.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9.    A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de

2011, e subsidiariamente nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999.

19.10.    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.11.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12.    As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

20.     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1.    Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

20.2.    A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras.alf@ifmt.edu.br, ou por petição

dirigida ou protocolada no endereço Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Caixa

Postal nº 148, Setor de Licitações, DAP/ALF.

20.3.    Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.



20.4.    Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de

Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.5.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.6.    A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão

de Licitação, nos autos do processo de licitação.

20.7.    As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

Administração.

21.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1.    Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação.  

21.3.    Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –

DF.

21.4.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5.    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6.    As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

21.7.    Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

21.8.    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9.    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10.    Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br e

https://proad.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/paineldelicitacoes/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Rodovia MT-208, S/N, Lote 143-A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000, Setor de Licitações, DAP/ALF, nos dias úteis, no

horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12.    Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1.    ANEXO I – Projeto Básico;

21.12.2.    ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

21.12.3.    ANEXO III – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços completa, contendo Composição do BDI,

Cronograma físico-financeiro, Composições, entre outros;

21.12.4.    ANEXO IV – Projeto Executivo;

21.12.5.    ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição

Federal;

21.12.6.    ANEXO VI – Modelo de Proposta;

21.12.7.    ANEXO VII – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta;

21.12.8.    ANEXO VIII – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

21.12.9.    ANEXO IX – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

21.12.10.    ANEXO X – Modelo de Termo de Vistoria;

21.12.11.    ANEXO XI – Modelo de Termo de Não Vistoria.

Alta Floresta/MT, 26 de julho de 2023.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTAMARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor-Geral
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Usuário logado:
FABRICIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES

Órgão:
Campus Alta Floresta - Campus Alta Floresta

CAMPUS ALTA FLORESTA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO)
PERIODO DE 01/07/2023 A 31/07/2023

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome
do

Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

001153/23

MARCOS
LUIZ
PEIXOTO
COSTA

Campus
Alta
Floresta

IFMT NACIONAL Em
Planejamento

Nacional
- A
Serviço

31/07/2023 02/08/2023
Alta
Floresta
(MT)

Cuiabá
(MT) Aéreo 2,0 775,72 1.679,68 2.455,40

02/08/2023 02/08/2023 Cuiabá
(MT)

Retorno
para
Alta
Floresta
(MT)

Aéreo 0,5 193,93 ⇄ 193,93

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 969,65 1.679,68 2.649,33

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 89,73 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.654,60

Sub-Total Geral 2,5 969,65 1.679,68 2.649,33

Total (R$) 2.654,60



Campus Alta Floresta 
Rod. MT-208, Lote 143-A, Loteamento Aquarela 
Alta Floresta – Mato Grosso – CEP 78580-000 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


